PROJETO DE LEI N.º 010, de 19 de abril de 2007.

INCLUI AÇÃO NO PPA, LDO E AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NA LOA 2007 PARA CONCEDER UM AUXÍLIO DE R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS) À ASSOCIAÇÃO DOS UNIVERSITÁRIOS TRÊS-PASSENSES – AUTRES - E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º Inclui a ação 02 – Auxílios Financeiros para AUTRES no programa 030 – Convênios Educacionais da Lei Municipal 3.940/2005 (PPA); Inclui a ação 03  - Auxílio Financeiros para AUTRES no Programa 030 – Convênios Educacionais da Lei Municipal 4.030/2006 (LDO);

Art. 2° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Especial no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) no Programa 030 – Convênios Educacionais, elemento da despesa 4.5.9.0.42.99.00.00.00.0001 – Outros auxílios.

Parágrafo Único: Servirá para cobertura do Crédito Aberto no caput deste artigo recursos do Programa 002 – Gestão Administrativa, elemento da despesa 3.3.90.35.01.00.00.00.0001 – Assessoria e Consultoria Técnica ou Jurídica, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais).
 Art. 3° Fica o Poder Executivo autorizado a conceder um auxílio no valor de            R$ 10.000,00 (dez mil reais) à Associação do Universitário Três-passeses – AUTRES – para a aquisição de um ônibus para o transporte de universitários.

Art. 4º  A entidade beneficiária desta Lei deverá prestar contas da utilização dos recursos previstos em até sessenta dias de sua promulgação.

Art. 5º  A entidade beneficiária deverá inscrever na parte traseira e nas laterais do veículo a ser adquirido,  a existência de utilização de recursos públicos, na forma a ser regulamentada por Decreto Municipal que deverá ser exarado em até quinze dias da promulgação desta Lei.

Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS,



Aos dezenove dias do mês de abril do ano de 2007.





CARLOS ALBERTO A. CANOVA





       PREFEITO MUNICIPAL

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI N.º 010/2007



Urge aos universitários de Três Passos que se deslocam à Ijuí que adquiriam um veículo mais moderno para o transporte. Trata-se, inclusive, de uma questão de segurança de seus membros, pois o veículo atualmente utilizado já não oferece condições ideais de trafegabilidade. Para isso, o Poder Executivo pretende conceder um benefício da ordem de dez mil reais com que, a somar-se o próprio veículo antigo e a disponibilidade de recursos próprios propiciará à AUTRES a possibilidade de resolver semelhante demanda.



É necessária para fins de adequação orçamentária a inclusão das ações no PPA, LDO e LOA, bem como a autorização para abertura de Crédito Especial, pois a referida despesa não estava prevista.



De tal forma, aguarda-se a apreciação e a conseqüente aprovação do presente Projeto de Lei.



Atenciosamente,




CARLOS ALBERTO CANOVA





       PREFEITO MUNICIPAL

